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1. APRESENTAÇÃO 
A FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-

Oeste, criada pela Assembleia Geral dos membros instituidores, no dia 04 de novembro de 
1999, é pessoa jurídica de direito privado, constituída sem fins lucrativos e por prazo 
indeterminado, com autonomia administrativa e financeira. 

A Fundação tem foro na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, com sede na Rua 
Padre Salvatore Renna, nº 875, Bairro Santa Cruz, CEP nº 85.015-430. 
 

1.1. OBJETIVOS DA FUNDAÇÃO 
Constituem objetivos básicos da FAU apoiar a UNICENTRO, por meio de fomento de 

projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão universitária; prestar 
serviços técnicos ou científicos a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
diretamente ou por intermediação; produzir, industrializar e fazer circular bens; desenvolver 
atividades de consultoria, de auditoria e de assessoria; conceder incentivos a servidores e 
alunos de graduação e pós-graduação de acordo com regulamentação própria; desenvolver e 
ministrar atividades de ensino, pesquisa e extensão; disseminar conhecimentos; integrar a 
Universidade à comunidade, entre outros. 

A FAU, na consecução de seus objetivos, pode firmar acordos, convênios e contratos, 
além de articular-se com órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Pelas suas peculiaridades estatutárias, por possuir elevada reputação ético-profissional, 
e, ainda, por não ter fins lucrativos, a FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
Universidade Estadual do Centro-Oeste pode ser contratada através de dispensa de 
licitação, nos termos do inciso XV, artigo 75, Lei 14.133/21. 
 

2. PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
 

 2.1. OBJETO: Contratação de Fundação de Apoio ligada a Instituição de Ensino 
Superior brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa ou do ensino, sem 
fins lucrativos e que detenha inquestionável reputação ético-profissional, para elaboração de 
CONCURSO PÚBLICO para provimento de Cargos Públicos do Município de APUCARANA-
PR, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as 
atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e 
correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços. 
 

2.2. PREÇO PROPOSTO 
Para a realização do Concurso Público da Prefeitura do Município de Apucarana-PR, a 

FAU propõe o valor global fixo de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) para um total 
estimado de 2.000 candidatos inscritos. 

Caso o número de inscritos se confirme maior que 2.000 candidatos inscritos, haverá 
custo adicional de R$ 43,50 (quarenta e três reais e cinquenta centavos) por 
candidato excedente. 

 
2.3. FORMA DE PAGAMENTO 

 Pagamentos feitos pelo contratante em 03 parcelas, conforme segue: 
 1ª Parcela: 50% (cinquenta) por cento em até 05 (cinco) dias após o ato da 
homologação das inscrições. Na eventualidade de existirem candidatos excedentes, o 
quantitativo será informado via ofício, e o pagamento do valor será incluído, no mesmo prazo 
de até 05 (cinco) dias após a homologação das inscrições; 

2ª Parcela: 25% (vinte e cinco) por cento em até 05 (cinco) dias após o resultado das 
provas objetivas; 

mailto:concursosfau@fudacaounicentro.com.br


 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE 

RUA PADRE SALVATORE RENNA, 875 – SANTA CRUZ – CEP: 85.015-430 – GUARAPUAVA – PARANÁ 

TELEFONE: (42) 3621-1410 / (42) 3621-1418 – E-MAIL: concursosfau@fudacaounicentro.com.br 

3ª Parcela: 25% (vinte e cinco) por cento em até 05 (cinco) dias após a homologação 
do resultado final. 
  
 3. TABELA DE CARGOS: 
 

ITENS CARGO ESCOLARIDADE VAGAS TIPOS DE AVALIAÇÃO 

01 Agente Fiscal Nível Médio 04 + CR Objetiva 

02 Administrador Nível Superior 02 + CR Objetiva + Títulos 

03 Economista Nível Superior 02 + CR Objetiva + Títulos 

04 Procurador Jurídico Nível Superior 01 + CR Objetiva + Títulos 

05 Arquiteto Nível Superior 01 + CR Objetiva + Títulos 

06 Engenheiro Civil Nível Superior 01 + CR Objetiva + Títulos 

07 Veterinário Nível Superior 01 + CR Objetiva + Títulos 

 
4. PROVA OBJETIVA 
 
A prova objetiva será composta por questões inéditas, conforme quadro abaixo: 
 

Para os cargos: NÍVEL MÉDIO 

► 07 Língua Portuguesa; 
► 07 Matemática/Raciocínio Lógico; 
► 06 Conhecimentos Gerais; 
► 20 Conhecimentos Específicos. 

Para os cargos: NÍVEL SUPERIOR 

► 10 Língua Portuguesa; 
► 10 Matemática/Raciocínio Lógico; 
► 10 Conhecimentos Gerais; 
► 20 Conhecimentos Específicos. 

 
A aplicação da prova terá duração de até 04 (quatro) horas, para realização da prova 

objetiva, na cidade de Apucarana-PR. 
Para aplicação da prova objetiva será considerado 01 (um) período, sendo matutino ou 

vespertino. 
Os títulos deverão ser entregues no dia da avaliação da prova objetiva, dentro de 

envelope devidamente lacrado. 
 
5. TAXAS BANCÁRIAS 
O custo das despesas bancárias (taxas dos boletos) será custeado pela Contratante. 
 
6. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 
(Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018) 
As contratantes deverão observar e fazer com que seu pessoal observe toda legislação e 

regulação especial vigente e aplicável sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 
identificada ou identificável, classificados como “dados pessoais”, sejam esses relativos à sua 
própria equipe (funcionários, representantes, prepostos ou contratados), sejam esses relativos 
ao pessoal da parte contrária, ou também fornecedores, clientes e terceiros envolvidos ou não 
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nestes trabalhos. A inobservância a essas condições, além de obrigar a infratora no pagamento 
de multa fixada em lei ou por contrato, ainda sujeitará o transgressor às sanções e reparações 
cabíveis. Desta forma, para a execução deste contrato cada uma das partes será 
individualmente responsável por seus procedimentos específicos, adequação, observância e 
conformidade em relação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei Nº 13.709 de 
14 de agosto de 2018), respondendo, da mesma forma, isoladamente, pela adequação de sua 
política de proteção específica, segurança de seus meios e pela implementação de medidas de 
prevenção ao vazamento de informações. Comprometendo-se, ainda, na demonstração da 
adoção e manutenção desses procedimentos sempre questionadas diretamente por autoridade 
competente, ou mesmo se necessário à defesa parte contrária, em processo administrativo ou 
judicial, em havendo discussão relacionada ao ora pactuado ou relação direta com o 
cumprimento deste contrato. 

 
7. DADOS DA FUNDAÇÃO 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro Oeste 
CNPJ nº 03.757.610/0001-22 
Rua Padre Salvatore Renna, nº 875, Bairro Santa Cruz, Guarapuava-PR 
Telefone: (42) 3621-1410 / 3621-1418 
E-mail: concursosfau@fundacaounicentro.com.br  
Responsável pelo contato: Janine Lenart Copetti 
 
Essa proposta comercial tem validade de 60 (sessenta) dias. 
 
Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da análise desta proposta. 

 
 

Guarapuava, 13 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
Prof. Paulo Sergio Syritiuk 
Diretor Presidente - FAU 
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